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ACÓRDÃO Nº 18617/2021 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo TC 036.025/2019-4.  
2. Grupo I – Classe II - Assunto:  Tomada de Contas Especial.   
3. Responsáveis: Altemir Antônio Tortelli, ex-Coordenador-Geral da Fetraf-Sul                              
(CPF 402.036.700-00); Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul (Fetraf-
Sul) (CNPJ 05.684.806/0001-60). 
4. Órgão/Entidade: Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul (Fetraf-Sul). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 
(SecexAgroAmbiental). 
8. Representações legais:   
8.1. Maria Loiva de Andrade (8.264/OAB-SC) e outros, representando Altemir Antônio Tortelli e 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul. 
 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada 
em atendimento ao item 1.8.1 do Acórdão 8333/2019-1ª Câmara em face de irregularidades na 
comprovação das despesas relativas ao Contrato de Repasse 156.339-63/2003, celebrado entre o 
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), representando pela Caixa Econômica Federal, e a 
Federação dos Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul (Fetraf-Sul), com o objetivo de 
promover ações de capacitação para o fortalecimento da agricultura familiar por meio da realização de 
seminários, cursos técnicos, visitas, intercâmbios e elaboração de material para divulgação, 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 
Primeira Câmara, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Altemir Antônio Tortelli e da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul,  com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 
III, alíneas “b” e “c”, e §2º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com 
arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III,  210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, condenando-os, em 
solidariedade, ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a fixação do prazo de quinze dias, a 
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do 
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

 
Valor Original (R$) Data da ocorrência 

278.795,91 31/10/2007 
 
9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial da dívida caso não atendidas as notificações; e 
9.3. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, 

nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, 
para o ajuizamento das ações que considere cabíveis. 

 
10. Ata n° 40/2021 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 23/11/2021 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-18617-40/21-1. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68694717.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 036.025/2019-4 
 

2 
 

13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68694717.


